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- considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de abel 
figueiredo, que informa que o município foi contemplado com Proposta 
de Emenda Parlamentar n° 81000292, cadastrada no fundo Nacional de 
Saúde/Ministério da Saúde, por meio de Proposta de aquisição de Equi-
pamento-Material Permanente n° 11562.805000/1220-01 que objetiva a 
aquisição de Unidade Móvel de Saúde/Ambulância Tipo A) e solicita apro-
vação da referida proposta pela ciB (comissão intergestores Bipartite).
- considerando a resolução cir carajás N° 011, de 24 de junho de 2022, 
que aprova o Projeto de implantação do Serviço de Transporte em de-
cúbito Horizontal de Paciente sem risco (aquisição de Unidade Móvel de 
Saúde/Ambulância Tipo A), oriunda da proposta de Emenda Parlamentar 
n° 81000292, no valor r$ 307.070,00 (trezentos e sete mil e setenta reais) 
para município de abel figueiredo/Pa.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB N º 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo art. 25, 
Parágrafo Único, alinea “d” define: “A CIB poderá aprovar ou homologar, 
sem a necessidade da plenária, as deliberações da cir, nas seguintes situ-
ações:...d) Homologação de recursos oriundos de projetos e/ou Emendas 
Parlamentares do tesouro federal ou estadual”.
resolve:
art.1° - Homologar a resolução cir carajás N° 011, de 24 de junho de 
2022, que aprova o Projeto de implantação do Serviço de Transporte em 
decúbito Horizontal de Paciente sem risco (aquisição de Unidade Móvel de 
Saúde/Ambulância Tipo A), com recursos previstos em proposta de Emen-
da Parlamentar n° 81000292/Proposta de aquisição de Equipamentos/
Material Permanente nº11562.805000/1220-01, no valor r$ 307.070,00 
(trezentos e sete mil e setenta reais) para município de abel figueiredo/Pa.
art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de junho de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do coseMs/Pa.

 

coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resolução Nº 71, de 28 de junho de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014, 
que institui a Política Nacional de atenção integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
- considerando a Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, que 
dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de 
atenção integral à Saúde das Pessoas Privadas de liberdade no Sistema 
Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- considerando Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, 
em seu anexo XViii que estabelece as normas de operacionalização dessa 
política no SUS e disciplina os tipos de equipes de saúde prisional e os 
profissionais que compõem as equipes.
- considerando o regimento interno da ciB (resolução ciB nº 152, de 13 
de setembro de 2018) que em seu artigo 25, Parágrafo Único, letra “a”, 
que define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou 
homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estrita-
mente municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável 
da área técnica correspondente da Secretaria Estadual de Saúde – SESPa.
- considerando a resolução cir Metropolitana i nº 07, de 06 de abril de 
2022, que aprova a implantação de 03 (três) Equipes de atenção Primária 
Prisional ampliada do município de Marituba/Pa.
- considerando o parecer técnico favorável da coordenação Estadual de aten-
ção integral à Saúde Prisional-cEaiSP/dPaiS/SESPa à implantação das Equi-
pes de atenção Primária Prisional ampliada do município de Marituba/Pa.
resolve:
art. 1º - Homologar a cir Metropolitana i nº 07, de 06 de abril de 2022, 
que aprova a implantação de 03 (três) Equipes de atenção Primária Prisio-
nal ampliada do município de Marituba/Pa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 28 de junho de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do coseMs/Pa.
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Portaria Nº 143 de 06/07/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: rEaliZar MoNiToraMENTo E VaciNaÇÃo coNTra coVid-19, 
SaraMPo, iNflUENZa E HEPaTiTE B, BEM coMo diaGNÓSTico laBora-
Torial dESSaS doENÇaS.
Período da viagem: 14 a 18/07/2022.
Quantidade: 4 e ½ (Quatro e Meia) diárias.

origem: Belém-Pa.
destinos: abaetetuba-Pa.
Servidores: Michelly Mileny Mesquita de Souza/ Mat. 57206626/ Téc. de Enfermagem.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior.

Protocolo: 825702
Portaria Nº 144 de 06/07/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: rEaliZar aPoio adMiNiSTraTiVo No MoNiToraMENTo E Va-
ciNaÇÃo coNTra coVid-19, SaraMPo, iNflUENZa E HEPaTiTE B, BEM 
coMo diaGNÓSTico laBoraTorial dESSaS doENÇaS.
Período da viagem: 14 a 18/07/2022.
Quantidade: 4 e ½ (Quatro e Meia) diárias.
origem: Belém-Pa.
destinos: abaetetuba-Pa.
Servidores: Keila Eglantina de oliveira Pinto/ Mat. 57193981-1/ ag. administrativo.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior.

Protocolo: 825705
Portaria Nº 145 de 06/07/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: coNdUZir EQUiPE QUE rEaliZará MoNiToraMENTo E Vaci-
NaÇÃo coNTra coVid-19, SaraMPo, iNflUENZa E HEPaTiTE B, BEM 
coMo diaGNÓSTico laBoraTorial dESSaS doENÇaS.
Período da viagem: 14 a 18/07/2022.
Quantidade: 4 e ½ (Quatro e Meia) diárias.
origem: Belém-Pa.
destinos: abaetetuba-Pa.
Servidores: ivan Santos da Silva/ Mat. 55589154-2/ / Motorista.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior.

Protocolo: 825707
Portaria Nº 146 de 06/07/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: rEaliZar MoNiToraMENTo E VaciNaÇÃo coNTra coVid-19, 
SaraMPo, iNflUENZa E HEPaTiTE B, BEM coMo diaGNÓSTico laBora-
Torial dESSaS doENÇaS.
Período da viagem: 14 a 18/07/2022.
Quantidade: 4 e ½ (Quatro e Meia) diárias.
origem: Belém-Pa.
destinos: curuçá-Pa.
Servidores: leonardo dos Santos Barbosa/ Mat. 5897157-1/ Téc. de En-
fermagem.
Priscila cristina de Sousa/ Mat. 5959518-2/ Enfermeiro.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior.

Protocolo: 825714
Portaria Nº 147 de 06/07/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: coNdUZir EQUiPE QUE rEaliZará MoNiToraMENTo E Vaci-
NaÇÃo coNTra coVid-19, SaraMPo, iNflUENZa E HEPaTiTE B, BEM 
coMo diaGNÓSTico laBoraTorial dESSaS doENÇaS.
Período da viagem: 14 a 18/07/2022.
Quantidade: 4 e ½ (Quatro e Meia) diárias.
origem: Belém-Pa.
destinos: curuçá-Pa.
Servidores: froylan da Silva faro filho /Mat.  5831490-1 /Motorista.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior.

Protocolo: 825722
Portaria Nº 148 de 06/07/2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: coNdUZir o ÔNiBUS UNidadE MÓVEl Para rEaliZar aÇÃo 
dE colETa dE EXaMES rT-Pcr Para coVid 19 e TESTE ráPido dE HE-
PaTiTES ViraiS.
Período da viagem: 14 a 18/07/2022.
Quantidade: 4 e ½ (Quatro e Meia) diárias.
origem: Belém-Pa.
destinos: Salinópolis-Pa.
Servidores: dorival avelar dos Santos/ Mat. 57173277-1/ Motorista.
ordenador: alberto Simões Jorge Junior.

Protocolo: 825724

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 465 de 07 de JULHo de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
  coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) roSEMarY SaNToS loBaTo ma-
trícula 729426-1 cargo de daTiloGrafo com lotação no (a) cS Marco 
01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 13.06.1991 a 
12.06.1994.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.08.2022 a 30.09.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 07.07.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 825691


